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pREFEniruRA MuNH¢npAL DE vAuENTE - EsTADo DA BAmHA - coNTRATo [w 253/2ofi7

Contrato que entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIó  DE VALENTE, CNPJ  nO  13,845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato  pelo
SrO   Prefeito  Municipal   "a,cic)5. Ac/r+'awo  oíe  O//'vg/+a  ,4,Í?t/7o,   portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG   nO
33.454.663   SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dionísío   Mora,  Valente-Ba,  CEP:
48890-00O,  autorizado  pelo  art.  86, XI\/,  da  sua  Lei Orgânica,  doravante  denominada  CONTRAl-ANTE e,  do
outro  lado  a  empresa   PAULO  VITOR  DE  ALMEIDA  SANTOS  O3240390507.,  estabelecida   na   Rua
Campo   limpo,   Bairro   Hermirio   Simões,   Valente   -   Bahia,   CEP:    48890-000,    inscrita   no   CNPJ   sob   nO

O          26.719.22O/0001ú3,  através  do  seu  representante  legal,  Sr.  f?au/o  V/'for Oe.4/mg/'ÓÍa ííanfos,  portador  da
Carteira   de  ldentidade   nO   138.713.49-90,   expedido   por  SSP/BA  e   inscrito   no   CPF   nO   O32.403.905-07,
denominada      CONTRATADA,      observado      a      DISPENSA      NO      O7-060/2017      e      PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 332/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes

lCLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1

2.1-

O

FÕ-R-NÉ_C:ÍM ÉNi=õ_ r E)_É__VÍ_É'RõS Éi-ÕRk-Í-lÀ-tõ-S -bÍS-iíN_ÁD_o_s_ --A -riÀNÚTÉN-¢-ÃÕ  õÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  DESTE  MUNICÍPIO,

S_É_é__LJiqbÁ _- P RÃZ_ó_ b_Éi*i:t_Ú çãó__bd O BJ ÉTó
O Contrato terá vígência  até 31 de Dezem-É_r_ó_ d_e 2017 contada a  partir de sua assinatura, podendo

ter a sua duração prorrogada por íguais e sucessivos períodos, medíante termos aditivos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no tocante  ao  seu
objeto.

ÍÉk-êéiÉÁ -- b o-FÃÊ®i:ToiiriÁ-õÊ -p-A-GÀ-li éffiÍÕ-- - -
5:i__- _o pieço_ es_tim_a_d_ó__a à_ér pago a contra_t:aãTé de: RS i.ã_37TMirõiTótÉNio5_É TRlit-riÉ"5iilíÍ
REAIS), observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de transferência  eletrônica
em Cheque/Conta do Credor.

3.2 - Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fi.scal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item  3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordadosu«NtiHdwâ uwmpãwNdm# aMjocustos de diretos ou indiretos.
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ÍõLÁÚ5_lJLÃ ÕÚÀRiÃ=_ bÁ
4.1 - As despesas decorrentes

bÓTA-ÕfflólRõàiú Ê_Tü_TÁ_ri_Á

da execução deste contrato correrão

_  _L--_L-_--   -_  -_  ----_I-_---l

p-.rc-o'ntá @a õoriéãó: -- ----- -- --J

UNIDADE ORçAMENTARIA:  03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FAZENDA
PROJETO/ATT\/:  2003 - MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE PESSOA/SERVIÇOS TÉCNICO-
ADMINISTRAHVO  E ENCARGOS GERAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030000000 - Material  De Consumo
FONTE: OO - Recursos Ordinários

réüüiÍÚEA -QÜ-I-NTÁ
L____ __                               -___ _ _-_

ó B_RÍGAÇõ É_s DA CONTRAl'ANTE ±+ *={±.,:
5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,   estas   nas   hipóteses  de  eventuais  atrasos  no
adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

lõüru_S_ÚiÁ _s_ÉriÁ_-__DÁs_ õ-É_ÊÍGÃÉõés_ b_À_c-o-NiÉÀ-Íh_b_Ã:
condições estipuladas por força deste6.1 - Observar fielmente as cláusulas e

O
6,2 - E de inteira  responsabilidade da  Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fomecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.

6.4 - Responder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros,  decorrentes de sua  culpa
ou dolo na execução do contrato.

lÊÍÉÉÍÍÉÍÍê:Sj_ÍÉ_MLÁi -'LÊ)_áLÍ_iSífiüéõ__EiS Í?_A_ÊÉ =9_ __ç_Af_Ííi_!_`NÀlÉ)1M_EL_E ü±_ü_Í__O:.'i'`__:'
7.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo IV da  Lei  Federal  8.666/93,  no caso
contratual e normas gerais da  referida  Lei.

Íã[ÃÜSÜLÀi)_ÍÍJ-AVÃ_ i õÀ RÉ_SiÍÍSÃO_ __, __
-___________               _________________ ____  __ ____   _____ _

8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora aJ-ustadas,  que  impliquem

de inadimplemento

inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Admínistração,
conforme a  legislação aplicável.

@ry¢ éá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
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__l

O

5I_ _:ffidTÕ; _oã -ifó_d`uió_:/_S_e_riéoTrib_j_etó _ _dêit-á _ Íiéííaçãó  s_ei:ão__fiTs_cilizadãsTieTaijTeTeiiü_r:Táiãçãs-_ -dê
prepostos  credenciados junto a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua   função    e   com    ela    entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos    ligados   aos

prod utos/serviços contratados.

9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a fornecedora  dos  produtos serão sempre por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 - A físcalização poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos serviços,  nos termos deste edital, bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalízação  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  reciuerido  para  a  realização  dos  trabalhos,   poderá  exígir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade de  modo  a  assegurar o  cumprimento dos serviços.  Ainda  que  ocorra  caso fortuito ou
de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá exigir que a
contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordínário,  a  fim  de garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5  - A fiscalização da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui a  responsabilidade da  contratada  pela qualidade e
correta execução dos serviços.

9.6 - As observações,  ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no ''diário dos
serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo lll da Lei  Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessírias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado   ínstruções  e  comunicar  alterações   de   prazos  e   cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, J-unto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a verificação da  execução já  realizada,  emitindo a  competente
habilitação para o recebímento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicítando  ao  setor  competente da  Administração,  se"±Nf:jãã _Í3___ 4_ _#-_ _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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g)  cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central de controle,  ac:ompanhamento e avaliação financeira de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as obrigações assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação exigidas  na  licitação,  bem como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  imedíata  retirada, de suas dependências, de empregados da  contratada,  cuja  permanência seja
inconveniente  ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por exclusíva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra

que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.

9.8 - A ação ou  omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização do  contratante,  não eximirá  à  contratada de total
responsabilidade na execução do contrato,

E_ú_ÚS_u_LÀ_D_ÉãrriÁ - Do REAJusTE, DõS ÀéRÍS_élüd§ _E_S_ÚFRES5õÉ_S_ _  ____ _ _ __ _______--__  ____
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de
ordinária conforme variação de mercado.

c_o_hi_ü_m_ _ac_ordo,   respeitaldo-se  a   legislação

10.2 - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até 25%  (vinte e cinco por cento) do
valor inicial  atualizado do Contrato, de acordo com os  parágrafos  primeiro e segundo constantes do Art.  65
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabelecidos em  Lei, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

FriÜ5Üü_iiÉ€jffiTA-FHri-ErRÃL-ijÃ§-b-Í§-bÕ-sTçõÍ§iI-NTÀi-§-- ------   - ----.- -- ---- -----_-__ ____
l

11.1 - Os tributos que sejam  devidos em decorrêncía  direta ou  indíreta  da_execução dos serviços,  serão da
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2 - Aos casos omissos será aplicada a  Lei  Federal  nO  10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.O 8.666/93 e atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.

5_É_G_ÜiübÃ= _6Ã?S_Ü É_C_ófii-_kÁTA_Ç_ÃõÍ+l  á_hc:l
'I2Ti _i_Ãió_ritfitáda  não  podàíá  subcontratar,  ceder  ou  transfiérir,  total  ou  parciaimente,  o Lobjetó__aé_;íé

Contrato.

míüu_iÃ f_ÉR_CÉÍ_RA =, bõs -ãásõs õri rs-s-o-s
l_==___=__L=T__r._=__=____=l :____   _ __________=___    ____=__=_____=__   =  _     _  _  __T=_=_=_=____ __ _   _____   _______________   _    _     _  :,_±_,*r_T©±±i

13.1   -  A  execução   d-é-;_t-é_`_éontrato,   bem   com-o_  õs _-casos   nele  omissos,   serão   régulados   pelas  clíusulas
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do Direito Privado,  na forma do Art.  54 combinado com o  inciso XII, do Art.
55, da  Lei no 8.666/93.

rciÁÜãüiÃ_Í)ÍõÍM_À_QÚÁRiÀ - DO FORO

ÇãZÍ2 Çjé  e4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

14.1  - As  partes elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por mais

privilegiado que seja  para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.

14.2 -  E,  para firmeza  e  como  prova  de assím  haver,  entre si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se o  presente
Contrato em  O2 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito,  sem  rasuras ou emendas, o

qual  depoís de  lido e  achado  conforme,  perante duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente, vai  pelas  partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-Io.

Valente-Bahia,  22 de JULHO de 2017.

CO NTRAl-ANTE : CO NTluTADA:

Pç.  Getulio  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP 48890-000  - TEL. :  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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ANEXO I AO CONTRATO

1.2    OBJETO:  FORNECIMENTO  DE VIDROS  E  CORRELATOS  DESTINADOS A MANUTENÇÃO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  DESTE  MUNICÍPIO.

UNIDADE ORçAMENTARIA: O3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FAZENDA
PROJETO/AT"  2003 - MANuTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA/SERVIÇOS TÍCNICO-
ADMINISTRAllVO E  ENCARGOS GERAIS
ELEMENTO DE  DESPESA:  339030000000 - Material  De Consumo

-      FONTE: 00 - Recursos Ordinários

ITEM D ESCRIÇÃ0 UNID QTD
VALORUNIT- VALO [lTOTAL

01 KIT PORTA DE ABRIR UN 01 120,00 120,00

02 VIDRO INCOLOR 4MM MT 02 147,50 295,00

03 PIVOTANTE UN 01 252,00 252,00
04 VIDRO INCOLOR 4MM MT 10 117,00 1.170,00

TOTAL
1.837,00

Valente-Bahia,  22 de JULHO de 2017.

Õ CO NT[uTANTE :

MuNICÍPIO    DE   VA
BAHIA-

Adriano de Olivi

CO NTRATADA:

O    DA           PAULO        VITOR         DE         ALMEIDA        SANTOS

Çff;,N# N#e,# 8f
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